
Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

Sâo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

OF N" 359/2021/GP

São Roque, 03 de junho de 2021,

Assunto: Alimentos sendo distribuídos pela Prefeitura, com caruncho, junto aos
"Kits merenda".

Ref.: Requerimento N" 109/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente,

CO

-*-4

Venho, por meio deste, responder Vossa Excelência, os Vereadores autores^

do Requerimento, Rogério Jean da Silva (Cabo Jean), José Alexandre Pierroni Dias®
•w

(Alexandre Veterinário), Diego Gouveia da Costa, Newton Dias Bastos (Niltinho Bastos),^
Willian da Silva Albuquerque, Marcos Roberto Martins Arruda (Marquinho Arruda) e Clóvis

:̂>•

Antonio Ocuma (Clóvis da Farmácia), bem como os nobres Vereadores desta Casa de cg

Leis, valendo-se das assertivas relacionadas abaixo. o
Eá

Por este Ofício e diante das indagações do Poder Legislativo, renovo meus

votos de elevada estima e distinta consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação

harmônica entre Executivo e Legislativo, na construção de um Município mais transparente

para os cidadãos.

Atenciosamente,

MARCOS AUGUSTO ISSAIHENRIQUES

Prefeito da Estância Toqs^grae Sãò Ro^

Ao Excelentíssimo Senhor

JÚLIO ANTONIO MARIANO

DD. Presidente da Câmara Municipal da

Rua São Paulo, n" 966, Taboão - Telefone: (11) 4784-8523
CEP 18135-125 - São Roque/SP - www.saoroaue.sp.qov.br.

E-mails: aabinete@saoroaue.sp.aov.br: secretariaq



Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Gabinete do Prefeito

Sâo Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Estância Turística de São Roque

1. Quantos "kits merenda" foram distribuídos pela Prefeitura aos alunos
da rede municipal de ensinO/ do dia 26 de abril de 2021 até a presente data?
No período de 26 de abril até a presente data (03/06/2021), foram entregues 24.617
kits alimentação.

2. Quantos "kits merenda" ainda não foram distribuídos e encontram-se
em poder da Prefeitura?

Não há mais kits em poder da prefeitura do referido lote.

3. Em que local e de que forma esses alimentos são armazenados?
Apriori, os kits ficam em poder de cada Unidade Escolar para que esgotem todas as
possibilidades de entrega aos alunos. Estas, receberam um documento de
Procedimento Operacional Padronizado (POP) a fim de orientar quanto ao
armazenamento dos kits até que todos sejam entregues ou retirados pelo setor da
merenda.

(Documento em anexo)

4. Quem é a empresa fornecedora dos referidos alimentos?
Atualmente é a empresa "Aldo Atacadista de Alimentos Eirelí".

5. Encaminhar cópia do contrato de fornecimento existente entre o
Município e a empresa em questão.

Documento em anexo.

6. A Prefeitura tem conhecimento de que muitos "kits merenda
distribuídos contavam com alimentos com caruncho?

Não.

7. Quantos "kits merenda" foram retirados de circulação em face da
existência de carunchos?

Ao todo, 16 (dezesseis) kits merendas foram retirados de circulação e todos repostos
aos alunos.

8. De quem é a responsabilidade pela existência de produtos carunchados
sendo distribuídos à população?
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

Como respondido anteriormente na pergunta de número 1, foram entregues
mais de 24 mil "kits merenda" nos meses citados, e desses tivemos
conhecimento de apenas 16 kits prejudicados, representando menos de
0,066% do total. Diante desse fato, seria leviano por parte desta
administração afirmar que existiu dolo ou responsável pelo incidente
acontecido. Porém, não deixamos de frisar que providência imediatas foram
tomadas e todos os protocolos sanitários reforçados, como respondidos nas
demais perguntas. Finalizamos transparecendo que tratamos o assunto com a
mais alta seriedade que é exigido, sempre buscando melhorar nossos
serviços visando o bem estar da população sanroquense.

9. Como a Prefeitura pretende proceder em relação aos produtos que já
foram entregues dessa maneira à população?

Os produtos já foram recolhidos.

10. O que será feito com os alimentos recolhidos que se encontram com
caruncho?

A Prefeitura solicitará a retira dos kits pela empresa fornecedora.

11. Qual o papel da Vigilância Sanitária em relação a esse episódio?

Fiscalização e orientação.

12. Houve alguma inspeção da Vigilância Sanitária em relação aos
produtos do ^'kit merenda" antes da entrega?

Não existe previsão legal de obrigação de vistoria prévia.

13. De que forma foi realizada essa inspeção?

Prejudicada

14. Existe algum tipo de documento da Vigilância Municipal apontando
qualquer irregularidade em relação aos alimentos do "kit merenda"?

Houve inspeção posterior ao incidente, documentado no Sistema de
Informação em Vigilância Sanitária - ficha de procedimentos 01.000903/21

15. Após as inúmeras denúncias de produtos impróprios para o consumo
(com carunchos) a Vigilância Sanitária do Município tomou alguma medida
em relação ao assunto?

Não foram realizadas "inúmeras" denúncias, chegando ao conhecimento
deste Serviço via Oficio encaminhado por vereador, apenas. No qual, foi
realizada inspeção após recebimento do Oficio supracitado.

16. Em caso positivo relatar.

Em anexo.
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Prefeitura da Estância Turistica de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

17. Diante da existência de alimentos com caruncho, a Prefeitura
suspendeu a entrega dos '^kits merenda" para verificação mínima de
conformidade do que estava sendo distribuído?

Não houve suspensão da entrega dos kits em sua totalidade, uma vez que a ocorrência
fora registrada em casos pontuais e que tal atitude geraria um dano ainda maior aos
alunos.

Orientamos os gestores de cada Unidade Escolar a esclarecer à comunidade que em
caso de avaria de algum produto, este, deveria ser entregue na escola para a troca
imediata.

Saliente-se ainda que, tais kits estavam dentro do prazo de validade, foram
armazenados adequadamente e que suas embalagens estavam em perfeitas
condições.

18. De que maneira os produtos impróprios para o consumo serão
ressarcidos?

A Prefeitura está notificando a empresa fornecedora para que os produtos
sejam substituídos sem erário aos cofres públicos.

19. Quem arcará com os custos de ressarcimento, a Prefeitura ou a
empresa fornecedora?

A empresa fornecedora.

20. Qual a justificativa para a existência de carunchos nos alimentos
constantes do ''kit merenda"?

Como já respondido em perguntas anteriores, por tratar-se de uma volumosa
quantidade, sendo mais de 24 mil kits distribuídos e apenas 16 terem
apresentado inconsistências, tratamos o incidente como um acontecimento
infeliz e isolado, que foi tratado e resolvido com a condigna seriedade.

21. De que maneira a Prefeitura afere a qualidade dos alimentos
adquiridos e distribuídos à população?

Após encerrada a fase de pregão para aquisição dos produtos, a empresa fica
obrigada a enviar amostras de cada item que é inspecionado por equipes da
prefeitura relacionadas ao referido processo de compras. A inspeção tem
como base as normas vigentes no edital e sanitárias, apenas após o
procedimento é adjudicada a compra.

22. A Prefeitura Municipal possui um Nutricionista Responsável?

Sim. Contamos com a Sr^ Nataly Aparecida Quintiliano Sueiro, CRN: 33393.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita porNatureza'

23. Em caso positivo informar qual seria a atribuiçãodessa pessoa em
relação a distribuição de alimentos aos alunos da rede municipal de ensino.
ASenhora Nataly é responsável pelo cálculo feito (per capta) no que tange a
montagem dos kits. além de toda logística de entrega e recolhimento em caso de
sobras, quando os responsáveis pelos alunos não demonstram interesse em retirar.
24. Qual a responsabilidade do Secretário Municipal de Educação em
relação a distribuição tardia e com carunchos desses alimentos?

Precipuamente, cabe esclarecer que não houve distribuição tardia. De acordo com alei 13.987,
DE 7 DE ABRIL DE 2020, durante o período de suspensão das aulas nas escolas publicas de
educação básica em razão de situação de emergência ou calarnidade pública,
AUTORIZADA, e não obrigatória a distribuição imediata aos pais ou responsáveis dos
estudantes nelas matriculados dos gêneros alimentícios adquiridos com recursos financeiros
recebidos.

Outro sim, o"kits merenda" não pode continuar tendo errônea conotação de "cesta básica",
pois há um cálculo feito para sua montagem.

Atualmente, okit merenda ê composto por; 2Kgs de feijão, 5Kg de arroz, 500g de farinha de
milho 01 frasco de óleo, 1 pacote de 200g de bolacha salgada, 1 pacote de400g de
achocolatado, 2pacotes de 400g de leite em pó. 01 sachê 340g de molho de tomate e 01
pacote de 500g de macarrão.

Ocálculo foi elaborado prevendo a quantidade de dias que 01 kit iria suprindo as necessidades
de uma criança, ou seja, considerando um per capita de alimentos praticado no município, e
estimando que seria oferecido para suprir 01 refeição principal por dia. Ressalta-se que ^
segundo a cartilha "Orientações para a execução do PNAE Durante asituação de ernergencia
decorrente da Pandemia do coronavírus (covid-19)", fica a critério da gestão local definir
quantos dias o Kit deverá atender.

Segundo ocálculo proposto pela cartilha, oKit fornecido pela atual gestão seria suficiente para
suprir 01 refeição principal, de 01 aluno por aproximadamente 59 dias, oque eqüivale a R$
1.16 de gasto por dia para cada aluno. R$ 34,80 por mês, totalizando um valor estimado de Rf
427.970,40 por mês de despesas com Kits Alimentação, e R$ 4.279.704,00 por ano.
Ressaltando que esse valor é calculado considerando que o Kit é suficiente para suprir 59 dias
(quase 02 meses).

Mediante oexposto, afirma-se veementemente que não houve atrasos na entrega
os mesmos foram calculados de acordo com oguia "Orientações para a execução do PNAE
Durante a situação de emergência decorrente da Pandemia do coronavirus (COV/o-79;

ODiretor do Departamento de Educação, age dentro do princípio da legalidade, pois, não se
pode destinar tais recursos levianamente, lembrando ainda que ouso indevido dos recursos do
PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar), incorre em crime de responsabilidade.
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Prefeitura da Estância Turística de São Roque
Gabinete do Prefeito

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

25. O CAE - Conselho de Alimentação Escolar do Município participou de
alguma maneira dos processos de aquisição ou de distribuição dos "kits
merenda"?

Sim. Os mesmos tiveram acesso as amostras apresentadas pelas empresas.

26. Existe alguma manifestação escrita do Conselho de Alimentação
Escolar em relação assunto?

Não

27. Em caso positivo encaminhar cópia.

Resposta prejudicada por ocasião do relatado no item anterior.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SAO

'^TÃHCIA TURÍSTICA"
ESTADO DE SÃO .fAULO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9117/2021.
PREGÃO ELETRÔNICO N9.021/2021.
PROCESSO N2 040/2021.
Aos 23 dias do mês de abril do ano de.2021,-após a homologação do Pregão Eletrônico N9.
021/2020, Lavrou-se na cidade de São Roque, Estado de São Paulo, No Paço Municipal, sito Rua
São Paulo, n.9966, bairro Tabóão, cidade de São Roque - SP, a Prefeitura da Estância Turística de
São Roque, devidamente representada pelo Sr. Prefeito Marcos Augusto Issa Henriques de
Araújo e pelo Sr. Pauio Dias do Carmo, Diretor do Departamento de Educação e Cultura e a
empresa ALDO ATACADISTA DE AUMENTOS EIRELI, sediada na Rua Francisco Duarte, 207, bairro
Vija Guilherme, na cidade de São Pauio/SP, "CEP: 02.054-060, inscrita.,no CNPJ sob o ns
15.618.695/0001-47, e Inscrição Estadual 14531Í53Í.117) por seu representante legal,
Reginaldo Amaral Fernandes, portadorda cédula de identidade n° 34.015.139-0 e inscrito no CPF
sob o n® 220.939.638-76, residente e domiciliado à rua Augusto Caiheiro ns 364, bairro Jd. Maria
Sônia, na cidade de Mauá/SP, CEP: 09.380-290, acordam proceder, nosTermos da Lei Federal Ns
10.520, de 17.07.2002, no Decreto Fedéràl ns 10.024/19, no Decreto Municipal 6128/2005 e,
subsidiariamente, na Lei 8.666/93 .com suas alterações. Lei Complementar n9123, de 14 de
dezembro 2006, com alterações da Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n.s
8.538/2015 e no Decreto Municipal 7.034, de 12^8/2010 e do Edital do Pregão Eletrônico, o
Registro de Preços referente aos itens abaixo discrinjlnados, com seus respectivos preços
unitários.

Item Qtd. UN

005 KG

PARTICIPACAO GERAL DE TODAS AS EMPRESAS

bescriçâo do Produto

Arroz tipo 1, classe longo fino subgrupo polido,
isento de mofo, sujidades, substâncias nocivas e
materiais estranhos.

Embalagem: em plástico
atóxico, transparente
Validade mínima do produto:
06 meses.

Pacote com 5 kg ou 5
pacotes de 01 kg
Marca: Bem cásado :

ALDO

ATACADIST

A DE

Preço

Unít.

R$
18,50
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Preço

Total

002 KG
Feijão cariocatipo 1, novo, grupo 1 comum,
classecores, tamanho e formato naturais,
maduros, limpos e secos.
Embalagem: pacotescom01 quilo A
isento de sujidáde. /

RS 5,69 RS 11,38
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Validade mínima do produto: 3
meses.

Marca: Dona Gigí

001 PCT

Macarrão espaguete com ovos, n.s8, isento de
corantes artificiais.

Embalagem: Pãcotes corn 500 gramas.
Validade mínima do produto: 6 meses.
Marca: Don Sapore

R$ 1,88 R$ 1,88 1

001 SCH

Molho de tomate.

Embalagem: "tipo" sachecom340gramas.
Validade mínima do produto: 4 meses.
Marca: Vai

R$ 1,07 R$ 1,07 1

001 UNID

Óleo de soja refinado, tipo 1, Ingredientes
básicos: óleo de soja refinado»..

Embalagem: Pet com.900ml.
Validade mínima do produto: 06 meses.
Marca: Cocamar

R$ 7,57 R$ 7,57 1

002 Pa/LATA

Leite em pó integralinstantâneo.
Embalagem: mínima de 400g.
Validade mínir^a do produto: 12 meses.
Marca: Dankv '

R$ 7.70 R$15,40 1

001 PCT

Biscoito Cream Cracker. Ingredientes básicos:
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, extraio de malte, amido
esal.

Embalagem: dupla
proteção, de 200 gramas.
Validade mínima do
produto: 6 meses.
Marca: Marilan —

R$ 1,55 R$ 1,55 1

001 UNID

Achocolatado em pó.

Embalagem:pacote, pote
ou lata de 400 grs.
Validade mínima do
produto: 4 meses.
Marca: Biolac "

R$4,28 R$ 4,28 1

001 PCT
Farinha de Milho, na cor amarela isenta de
sujidades, parasitas e larvas. Afarinha de milho

R$2,83 R$ 2,83 ]
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deve ser flocada.

- Embalagem plástica, resistente
atóxica, com 500 gramas;

Validade mínima do produto: 4 meses.
Marca: YAYA

001 LATA

Sardinha com Óleo Comestível. Ingredientes:
sardinha água/líquido deconstituição (ao próprio
suco),óleo comestívele sal.
Embalagem: Lata de .
125al30'g.
Validade mínima do

produto: 4 meses.
Marca: Nautiaue

R$ 3,04 R$ 3,04 1

001 UNID

Caixa depapelão (gêneros alimentícios) ou
embalagem plástica, transparente, reforçada.

Mar'-:)- Miraplast

R$ 1,00 R$ 1,00 1

niiçinfiriariP Registrada de Kits "
74.400 1

Valor do Kit
R$ 68,50 H

TOTAL
R$ 5.096.400,00 |

DAS QUANTIDADES, DAS ENTREGAS EDO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

1. As quantidades totais constantes do Anexo isão estimadas erepresentam as previsões da
Administração Municipal para as compras durante operíodo de 06 (seis) meses, d^^a forma,
poderá haver alterações nas estimativas das entregas parceladas, estimadas em . s
merenda mês. acritério da Prefeitura esem qualquer ônus para aAdministração.

'.i'

1.1. APrefeitura não estará obrigada aadquirir os produtos da detentora da ata de
registro de preços, mas poderá vir arequisitar quantidade equivalente até 3(três) vezes o
respectivo consumo médio mensal estimado, para garantir oabastecimento.

1.2. ADETENTORA obriga-se afornecer, oobjeto desta licitação, conforme especificações e
condições estebelecides neste Editei, em seds enexos e ne proposta epresen^
ptevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condiçoes estabeiecdas
instrumento convocatório. -e-

1.3. Correrão por conta da DETENTOR^ as despesas para efetivo
licitado, tais como embaíagens, seguro, transporte, tributos, er^o

' \
. - «^rr-

f
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previdendários. Aentrega deverá ocorrer sem prejuízo"*aos serviços normais da Prefeitura da
Estância Turística de São Roque.

1.4.0 prazo de entrega seráde até 05 (cinco) dias úteis,contados da data do recebimento da
Autorização de Fornecimento.

1.4.1. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo
de entrega, devidamente justificados pèla DETENTORA, para ser submetido à apreciação
superior.

1.5.0 objetodeveráser entregueobservando-se as segmntes condições:

a) Local deEntrega: Almoxarifedo Central da Prefeitura, situada na Rua São Paulo n° 966, bairro
Tàboão, cidade de SãoRoque - SP- CEP 18135-125;

b) Dias e Horários: das 9h às12h e das 13h às16ii de segunda-feira à sexta-feira,
'f.

1.5.1.0 objeto será recebido observando-se asseguintes condições:

a)' Provisoriamente, para efeito de posterior verificação dà conformidade do objeto com as
especificações deste Edital, em até 5(cinco) dias corridos após aentrega dos bens, mediante
expedição de recibo provisório de recebimento; e ^

b) Definitivamente, após a verificação dá qualidade do objeto ,e conseqüente aceitação, em
ate 10 (dez) dias corridps após o recebimento provisório, mediante a êxpedição de recibo
definitivo de recebimento.

1.6. Constatadas irregularidades no objeto entregue, aPrefeitura da Estância Turística de São
Roque, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do ANEXO 01 -
Termo deReferência doEdital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

cr Caso os produtos não correspondam às especificações constantes do instrumento
convocatório eAnexo I, a DETENTORA deverá efetuar acorreção no Aazo^máximo de 5
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de a^cação das sanções
previstasneste Edital;

ALDO ATACADISTA DE ALMENTOS ÉIRaUlWlBS9SCIO01«
_ DN:e-eR.«-SP.fcSA0PAULO.0-lCP-6wtl.

ALIIvIENTOj ou»O0000J009658573,Ou8Secft^g^Reeeitó
federftl doBasii •flF6.jpd«fífl^-OT?r*V*u»AC

EIRELM 5618695000T4 sEiwAitf8vs.ou.^2^twioi.<>ü^A.[^ir\l.l.l. I jyj I I-r çn,AlEX)ATACADinA^L£M£NTOS T. v
-7 EIREU;1S«16«95of<3^ 'O ,
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d) Orecebimento, AINDA QUE DEFINITIVO, nãoexime a DETENTORA de sua responsabilidade,
na forma da lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues, caso esse

venha a ser detectado posteriormente.

Fiça declarado que o preço registrado ria presente Ata tem validade pejo período de 12(doze)
meses, contados da data de sua assinatura.

Nada mais havendo a ser declarado e a constar, foi encerrada a presente Ata que, após lida e
aprovada,será assinadapelas partes e duas testemunhas em 03 (três) vias.

Marcos Augusto issar(enríqpes dê
pj«fel

Pauio^as do Carmo
Direrar do Departamentold$^ducaç|oêCultura

Testemunhas:

CPP 1o3?jPfií<;:.rj
rn^c.yf': >

São Roqu^SP), 23 de abril de 2021.

ALDO^AÇADISTA de AUMENTOS EIRELI
Detentora

• Gi:40 I?ig#J<3RlLLI
RG; 7 776 133-9

CPF; 985 308 288-87
SERVIÇO DE COMPR'*-

TERMO DE CIÊNCIA EDE NOTIFICAÇÃO
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS

•»»

CONTRATANTE; PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO ROQUE
CONTRATADA: ALDO ATACADISTA DE AUMENTOS EIRELI
PROTOCOLO N2 (DE ORIGEM): 040/2021 - Pregão Eletrônico nS 021/2021.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimentos de Cestas Basicas-km
MERENDA para atender o Departamento de Educação, conforme quantidades e especi caçoes
pormenorizadas constantes do Anexo 1, parte integrante deste Termo de Referência. i

V.J
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
"ESTÃHCIA. TOBÍSTICA''
ESTaDO DE são PaOLO X"/

ADVOGADO(S)/ m OAB: (*)_

Pelo presente TERMO, nós, abaixo Identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b)" poderemos ter acesso ao processo, tendò vista e extraindo cópias das manifestações de interesse.
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução ns 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Gespachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente aoaludido processo, serão publicados no Diário Oficial doEstado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal deContas do Estado deSão Paulo, em conformidade com o artigo
90da Lei Complementar n® 709, de14dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dosprazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) asinformações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico
do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2s das Instruções
n?01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);
e) édeexclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: „

a) Oacompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final econseqüente publicação;
b). Se for ocaso ede nosso interesse, nos prazos ènas formas iegais e regimentais, exercer odireito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÕRGÃO/ENTII

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo
Cargo: Prefeito Municipal
CPF; 144.958.498-59

São Roque, 23 de abril de 2021.

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DQ CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/iNEXIGIBIUDADE DE UCITACÃO:

6
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^ ?S3ESTADO DE 5A0 PAULO

Nome: Marcos Augusto issa Henriques de Araújo
Cargo: Prefeito MutVicIpal )
CPF: 144.958.498-59

Assinatura;

RESPONSÁVEIS QUE ASSINÁI^M Ò ÀíllCTÉ;

Pelo contratante:

Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo.

Cargo: Pr^to Miiníci^L: ^
CpF: 144.958^-59""^- " f \ "l-irícl-:"-" "
E-maií In^itücional: gabioete@saòroáuelsp%oy;bf 1"/
Assináturã: - '

/'ih

Cargo: Diretordo pepartamento de EdüCãção e Çulttff^t" "" ""
CPF: 182.194.938r28' • . • //
E-rriail Institucional:

Assinatura

Pela contratada: -

Nome: Reginaidò Arnaral Fernaiidbs

Cargo: Sócio-Proprietário

CPF: 220.939.638-76 - ^ ^

E<inail institucional:

aldocestasbasi'

Assinatura

Sí

ÒRDENADÒR DE DESPÊSÀS DA CÒNTRAtl^E; ,
Nome: Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo ^
Cargo: Prefeito Municipal^ . \ \„
CPF: 144.958.498'-59 "
Assinatura:

(•yFacultativo. Indicar quando já constituído, inituído, infornianao, iriinclusive; o endereço eletrônico.

" 7 . ..

fc\
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

Data: 11/05/2021

ESTADO D E SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DEEDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

De: Nataly Aparecida Quintiliano Sueiro (Chefe DAE)

Para: Departamento de Educação

MEMORANDO NM3 de 2021

Em relação ao Kit Alimentação composto atualmente por; 2 Kgs de feijão, 5 Kg de

arroz, 500g de farinha de milho, 01 frasco de óleo, 1 pacote de 200g de bolacha salgada, 1 pacote

de 400g de achocolatado, 2 pacotes de 400g de leite em pó, 01 sachê 340g de molho de tomate

e 01 pacote de SOOg de macarrão, foi elaborado um cálculo prevendo a quantidade de dias que

01 kit iria suprir as necessidades de uma criança, considerando um per capita de alimentos

praticado no municipio, e estimando que seria oferecido para suprir 01 refeição principal por dia.

Ressalta-se que segundo a cartilha "Orientações para a execução do PNAE Durante a situação

de emergência decorrente da Pandemia do coronavírus (covid-19)", fica a critério da gestão local

definir quantos dias o Kitdeverá atender.

••• ' 'v'' • i-"'' f V-j_" ; f f . .1

isà*]
; Pé/capi^i

1 T^a(â '̂(|la$jatendlicfos
Arroz IPct 5000 40 1 125

Feijão 2 Pcts 2000 20 1 100

Macarrão espaguetti IPct 500 45 1 11

Molho de tomate 1 sch 340 25 1 14

Óleode Soja IFr 900 5 1 180

Leite em pó 2its 800 25 1 32

Biscoito Cream Craker IPct 200 12,5 1 16

Farinha demiiho IPct 500 10 1 50

Sardinha em lata ILt 130 20 1 7

.59.

m:

51$



prefeitura da estância
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Segundo ocálculo proposto na tabela acima, oKit fornecido pela atual gestão seria
suficiente para suprir 01 refeição principal, de 01 aluno por aproximadamente 59 dias, o que
eqüivale a R$ 1,16 de gasto por dia para cada aluno, R$ 34,80 por mês, totalizando um valor
estimado de R$ 427.970,40 por mês de despesas com Kits Alimentação, e R$ 4.279.704,00 por
ano. Ressaltando que esse valor é calculado considerando que oKit ê suficiente para suprir 59
dias (quase 02 meses).

Caso seja considerada a entrega mensal do Kit alimentação ogasto diário com cada
aluno será R$2,28, por mês R$68,50. totalizando um gasto estimado de R$ 842.413,00 por mês
de despesas com Kit Alimentação, e R$ 8.424.130,00 por ano.

Atualmente ovalor repassado pela União a estados e municípios é definido deacordo
com a etapa e modalidade de ensino. O Município recebe do PNAE no presente momento
R$158.414.40 por mês. recurso suficiente para aquisição de aproximadamente 2.312 Kits por
mês, considerando orecurso repassado por ano R$ 1.900.972,00 seria suficiente para suprir em
média 2,25 meses (ao custo de R$2,28 / aluno) de Kits a todos os alunos, o restante dos meses
teriam que sersupridos pela contrapartida, ou seja, por recursos próprios do município.

Nesse caso. osgastos com os kits alimentação, considerando osvalores do PNAE e
os Recursos próprios são:

-1 Kit a cada 02 meses: Total por mês: R$ 427.970.40 - PNAE R$ 158.414.40 + Contrapartida
R$ 269.556.00

- 1 Kit por mês: Total por mês: R$ 842.413.00 - PNAE R$ 158.414,40 + Contrapartida R$
683.998,60

Com os presentes dados são previstos os seguintes gastos da Contrapartida com Kit
alimentação, considerando ano letivo de 10 meses:

-1 Kit a cada 02 meses: R$ 269.556.00 por mês e R$ 2.695.560.00 por ano

-1 Kit por mês: R$ 683.998,60 por mês e R$ 6.839.986,00 porano

Vale ressaltar que todos os cálculos deste documento foram considerando que 01 mês

eqüivale a 30 dias, o que não é praticado durante período letivo, já que em período de aulas
presenciais a alimentação escolar supri em média 20 à 21 dias. desconsiderando os finais de
semanas. O ano letivo compreende em média 10 meses, desconsiderando os períodos de

recesso escolar. E as estimativas foram feitasem cima de umtotal de 12.298 alunosque eqüivale

à ultima entrega feita entre os meses de Abril e Maio. Considerando os cálculos aqui expostos,
conclui-se que para o fornecimento de Kits alimentação a todos osalunos da Rede Municipal de



PREFEITURA DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUE

ESTADO DE SAO PAULO

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Ensino os Recursos provenientes do PNAE suprem apenas 22,5 %dototal de gastos caso sejam

distribuídos 1 kit alimentação por mês. Ea Contrapartida teria quesuprir os 77,5% restantes dos

gastos previstos.

Nataly Ap. Q. Sueiro

(Nutricionista e Chefe do DAE)



SIVISA Sistema de Informação em Vigilância Sanitária
SUS - Sistema Único dc Saúde

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SÃO ROQUE

" Pág.1
No.01.000903/21

70.946.009/0001-75 002852 VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SÃO ROQUE
CNPJ/CPF Côdipo SIA Nome
IDEt^fWGAÇÃÒfDOESTABEÜECÍMÉNfÒ/l^/ ' ^
70.946.009/0001-75

CNPj/CPF Número de Cadastro - CEVS

município de sao roque

Razão Social / Nome

ílqÍâIÍÍStodecapastrqP; .V" ' . . • ' ' »
99. OUTRO

Especifique Outro Local

8411-6/OO.Administração pijblica em geral
CNAE

:ÍíJDÍ?ÈÍÍDfílSÍABEí|ElMÉI^T^''lSBSÍÍ#í
Rua SÃO PAULO n" 966
Logradouro, No

TABOÃO SÃO ROQUE / SP
Bairro l^unlcipio / UF

18130-120

Telefone FAX e-mail CEP
rqÃI^®ÍM(?ÃOiDO PROCElliENTO
SOLICITAÇÃO DE OUTRO ÓRGÃO 07/05/2021 07/05/2021
Origem do Procedimento Inicio (Data) Fim (Data)
- Procedimento:

01.INSPEÇÃO SANITÁRIA

- Objetivo:

AVERIGUAÇÃO DAS CONDIÇÕES SANITÁRIAS DO ARMAZENAMENTO EINVESTIGAÇÃO DAS CAUSAS

POSSÍVEIS DA INFESTAÇÃO DE CARUNCHOS NOS "KIT-MERENDA" DISPENSADOS PELA PREFEITURA,

CONFORME SOLICITADO EM OFÍCIO VEREADOR N' 1009/2021, ENCAMINHADO AO SECRETÁRIO DE SAÚDE DE

SÃO ROQUE.

-Finalidade:

BOAS PRÁTICAS DEARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO
INSPEÇÃO INVESTIGATIVA

- Ação Compartilhada:

- Pessoas contactadas:

RENATA

- Relato da situação:

AS CESTAS BÁSICAS ADQUIRIDAS PELA PREFEITURA, NA MODALIDADE "DISPENSA DE LICITAÇÃO", PROVÉM

DE EMPORIO MEGA 100 COMERCIO DE ALIMENTOS S.A., INSCRITO SOB CNPJ 22.914.613/0004-10, SEDIADO NO

MUNICÍPIO DE COTIA/SP. EM CONSULTA AO BANCO DE DADOS DO PRESENTE SISTEMA INFORMATIZADO, FOI

CONSTATADO QUE O LICENCIAMENTO SANITÁRIO DO ESTABELECIMENTO EM QUESTÃO SE ENCONTRA

VENCIDO DESDE MAIO DE 2020.



Conclusão

1:'C.- i'.:. • /'.. -
Credencial Nome

JAGKELINE CRISTIANE DE CAMARGO

No.01.000903/21

FOMOS INFORMADOS DE QUE AS CESTAS BÁSICAS SÃO ARMAZENADAS NO ALMOXARIFADO ATÉ SUA
DISTRIBUIÇÃO ÃS UNIDADES ESCOLARES, DE ONDE SÃO ENTREGUES ÃS FAMÍLIAS. ANTERIORMENTE Ã
ENTREGA DOS PRODUTOS. É ENCAMINHADA ÃDIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AMOSTRA DOS

PRODUTOS PARA VERIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO DOS PARÂMETROS IMPOSTOS PARA AQUISIÇÃO. EM
VISITA ÃREFERIDA DIVISÃO, NÃO FOI APRESENTADO ORELATÓRIO QUE COSTUMEIRAMENTE ACOMPANHA A
VERIFICAÇÃO DAS AMOSTRAS. ACHEFE DA DIVISÃO SE ENCONTRAVA AUSENTE NA DATA DA VISITA.
EM INSPEÇÃO AO ALMOXARIFADO, FOI VERIFICADO OARMAZENAMENTO PRÉVIO DOS KITS. AÃREA É
AMPLA, COM PÉ-DIREITO ALTO, PISO RESISTENTE AO TRÂNSITO DOS EQUIPAMENTOS DE CARGA E
DESCARGA. OLOCAL SE ENCONTRA LIMPO EORGANIZADO NA SEÇÃO ONDE SÃO ARMAZENADOS OS
ALIMENTOS.

OARMAZENAMENTO DOS PRODUTOS ÉREALIZADO DE FORMA ADEQUADA, SOBRE PALLETS, COM
DISTANCIAMENTO ADEQUADO DAS PAREDES ETETO, PERMITINDO VENTILAÇÃO ADEQUADA. OS PRODUTOS
ESTAVAM DENTRO DOS PRAZOS DE VALIDADE, MESMO OS EM QUE HAVIA INFESTAÇÃO.
OS KITS EM QUE NÃO FOI OBSERVADA APRESENÇA DE CARUNCHOS FORAM SEGREGADOS DOS QUE
FORAM DEVOLVIDOS. FOMOS INFORMADOS DE QUE HOUVE TROCA DOS KITS INFESTADOS JUNTO ÃS
FAMÍLIAS.

FOI APRESENTADO RELATÓRIO DE VISITAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, NO QUAL
CONSTA CONSTATAÇÃO DE ARMAZENAMENTO ADEQUADO NO ALMOXARIFADO DA PREFEITURA.
EM DECORRÊNCIA DO INCIDENTE, ACHEFE DE DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENVIOU AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS OMEMORANDO N° 40/2021 REQUERENDO ASUBSTITUIÇÃO DOS KITS PELA
FORNECEDORA. FOMOS TAMBÉM INFORMADOS DE QUE AS FAMÍLIAS QUE RECEBERAM OS KITS ESTÃO
SENDO ORIENTADAS AINFORMAR ÃS UNIDADES ESCOLARES QUAISQUER INCIDENTES RELACIONADQS AOS
KITS EDEVOLVÊ-LOS PARA QUE POSSA HAVER ADEVIDA SUBSTITUIÇÃO.

- Considerações finais:

DADAS AS PROVIDÊNCIAS JÃ TOMADAS PELA PREFEITURA ESEUS DEPARTAMENTOS, CONSIDERA-SE O
INCIDENTE COMO CASO ISOLADO. FORAM CONSTATADAS MEDIDAS ADEQUADAS DE ARMAZENAMENTO NO
ÂMBITO DA PREFEITURA.

OS KITS INFESTADOS FORAM ALEGADAMENTE SUBSTITUÍDOS.
SUGERIMOS ENCAMINHAMENTO DO OCORRIDO TAMBÉM ÃVIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE
COTIA/SP. DADO QUE OESTABELECIMENTO FORNECEDOR NÃO POSSUI LICENCIAMENTO SANITÁRIO
VIGENTE, PARA CONHECIMENTO EPROVIDÊNCIAS CABÍVEIS.
SUGERIMOS ÃPREFEITURA DE SÃO ROQUE QUE TAMBÉM SE ATENTE PARA QUE AAQUISIÇÃO DE
PRODUTOS SEJA FEITA DE ESTABELECIMENTOS REGULARIZADOS PERANTE OS ÓRGÃOS COMPETENTES.

- Providências:

16.0RIENTAÇÃ0 TÉCNICA

SATISFATÓRIO COM RESTRIÇÕES Baixo
Risco Prazo de Adequação
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No.01.000903/21

NÍCOLAS HIROSHI SIMONETO HAMA
RENATA MARQUES TEZOTO RODRIGUES

No âmbito do Sistema Estadual de Vigilância Sanitária - Sevisa, que abrange o território do Estado de Sâo Paulo, os
inspetores assumem inteira responsabilidade de que esta inspeção foi conduzida e pautada pelos padrões da ética e
declaram que não houve conflitode interesse.
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ORIENTAÇÕES PARA ARMAZENAMENTO CORRETO DOS KITS ALIMENTAÇÃO

1. ApiMiir kils aliiiicnl;n;ào sivhrc csiradus (vii cm prateleiras, nau pvrmiíind"

eoniaio ilirclo com o piso:

2. manier caixas de madeira ou papelão na área do estoque ou em qualquer

outra área do Scrx iço de Alimentação e Nutrição;

3. Dispor os alimentos cm estrados, garantindo boa circulação de ar. mantendo-

os afastados da parede, do teto c entre si:

4. Preserxar a qualidade dos produtos e a higiene da área. retirando sucatas,

materiais Ibra de uso. embalagens vazias etc.;

Não armazenar os Kits próximos a materiais de limpe/a;

b. Os kits de\cm ser monitorados periodicamente com o intuito de observar

possíveis contaminações ou sinais de deterioração, qualquer anonnalidade

deve ser comunicada ao técnico responsável ou setor competente.

7. Os Kils devem ser acondicionados em local com sombra, com boa

ventilação, não podem ser armazenados em ambientes que contenham

iniilirações. bolores e mofos.

I)IVb'AO DE Al-LMllvrAÇAO ESCOÍjVK - NirTRlClONISTA NATALY SUEIRO



ORIENTAÇÕES PARA AEXECUÇÃO DO PNAE
DURANTE ASITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECORRENTE DA

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

MINISTÉWO DAAGRICULTURA, PECUÃRIA EABASTÉCÍMENTTD
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA EABASTECIMENTO
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

ORIENTAÇÕES PARA AEXECUÇÃO DO PNAE
DURANTE ASITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECORRENTE DA

PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID-19)

BRASILIA/DF

2020
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APRESENTAÇÃO

Sabe-se que a alimentação é um direito social
estabelecido no Artigo 6° da Constituição Federal
Brasileira e o poder público deve adotar as
políticas e as ações que se façam necessárias
para promover e garantir a segurança alimentar
e nutricional da população, conforme disposto
na Lei n" 11.346 de 15 de setembro de 2006 ou
Lei n° 11.346/2006, que cria o Sistema Nacional
de Segurança Alimentar.

AOrganização Mundial da Saúde (OMS) declarou
emergência em Saúde Pública em decorrência da
infecção humana pelo coronavirus (COViD-19),
e, em razão disso, por meio do Decreto
Legislativo n" 6, de 20 de março de 2020, o
Brasil reconheceu o estado de calamidade
pública e emergência desaúde pública de
importância internacional.

OMinistério da Saúde - MS, por meio da Portaria
MS n° 356, recomendou medidas de isolamento
social e quarentena, impactando na suspensão
temporária do período letivo nas unidades da
Federação, visando ao emprego urgente de
medidas de prevenção, controle e contenção de
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de
evitar a disseminação da doença.



Orientações para:execução do.PNAE durante a situaçâMe .1
emergência decorrente dapandemia do coronavirus (COVID-IS) |

No dia 7 de abril de 2020, foi publicada a Lei n°
13.987, que altera a Lei n" 11.947, de 16 de
junho de 2009, marco legal do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), para
autorizar, em caráter excepcional, durante o
período de suspensão das aulas em razão de
situação de emergência ou calamidade pública,
adistribuição de gêneros alimentícios adquiridos
com recursos do Programa aos pais ou
responsáveis dos estudantes das escolas públicas
de educação básica.

Ofornecimento da alimentação escolar, _
inicialmente desenhado como uma atuaçao
pública para atender a agenda pontual de
carênda nutrícional e específica para um publico
vulnerabilizado, foi se consolidando em um
programa de Estado e de garantia de direitos.

Sendo assim, a alimentação escolar passou de
uma ação assistencialista, pontual e pouco
abrangente para um programa universal, que
atende a todos os estudantes da rede publica
brasileira.

Auniversalidade do atendimento é uma das
diretrizes do PNAE e deve-se garantir, mesmo
neste momento de suspensão de aulas, odireito
à alimentação a todos os estudantes atendidos
nas escolas públicas, para a correta execução do
PNAE neste momento excepcional.

m
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Planejamento da composição do Kit

De acordo com a legislação do PNAE e do Conselho Federal de
Nutricionistas, a elaboração de cardápios é atividade privativa do
nutricionista que assume a responsabilidade técnica pelo PNAE e de
sua equipe de nutricionistas.

Dessa forma, o planejamento e a definição dos gêneros alimentícios
que deverão compor o Kit de alimentos deve ser realizado pelo
profissional.

Aequipe responsável pelo recebimento dos gêneros alimentícios,
que irão compor os Kits, deverá seguir as recomendações conforme
a Resolução RDC n° 216 de 2004, da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - ANVISA.

IMPORTANTE

Orienta-se que
todos utilizem

máscaras, tanto a
equipe de

nutricionistas,
como os

colaboradores

que atuarem no
processo.
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o que a equipe de nutricionistas da alimentação
escolar deve considerar?

1. Verificar o estoque.
Priorizar os gêneros alimentícios que se encontram no estoque com
prazo de validade mais próximo, de forma a evitar o desperdício.

2. Fazer um planejamento prévio sobre quais refeições deverão ser
atendidas com o Kit, quais itens são necessários para preparar as
refeições, de forma que o estudante possa realizar em casa, na
medida do possível, uma alimentação semelhante àquela que teria na
escola.

3. Observar a qualidade nutricional dos gêneros alimentícios a serem
distribuídos, visando fornecer, preferencialmente alimento in natura
ou minimamente processado. Evitar o fornecimento de alimentos de
aquisição restrita e não fornecer os produtos de aquisição proibida.

4. Definir a quantidade per capita de cada gênero alimentício de
acordo com:

a) a faixa etária do estudante;

b) número de refeições por dia que o estudante faria na escola;

c) número de dias que o Kit deverá atender, a critério da gestão
local.

5. O fornecimento semanal de porções de frutas in natura e de
hortaliças deve ser mantido, sempre que possível. Dar preferência às
frutas, hortaliças, tubérculos e raízes de maior durabilidade.

6. Observar o respeito aos hábitos alimentares, à cultura local, às
especificidades culturais das comunidades indígenas e quilombolas.
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O que a equipe de nutricionistas da alimentação
escolar deve considerar?

7. Verificar a necessidade de fornecimento de gêneros alimentícios
para o atendimento aos estudantes com necessidades alimentares
especiais.

8. Garantir a qualidade higiênico-sanitária dos gêneros durante a
seleção e o armazenamento dos itens, os quais devem estar
adequadamente acondicionados no Kit, de forma a garantir a
proteção contra contaminantes.

9. Verificar a data de validade dos gêneros alimentícios,
distribuindo inicialmente aqueles com menor prazo de prateleira.

10. Recebimento dos gêneros adquiridos:

a) Verificar se a quantidade e a qualidade de cada item estão de
acordo com aquelas definidas na requisição;

b) Fazer o controle higiênico-sanitário, verificando as condições
das embalagens, condições de temperatura - caso haja gêneros
congelados ou refrigerados.
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11. Distribuição dos gêneros alimenticios:

a) Definir um cronograma de distribuição;

b) Determinar o local das entregas, o calendário, horário,
logística;

c) Definir a equipe de profissionais que irá realizar a distribuição.

12. Garantir a participação dos Conselheiros daAlimentação
Escolar em todo o processo.



Controle de Saúde dos Manipuladores
Tanto na escolha de distribuição dos Kits na casa dos estudantes,
nas escolas ou na rede socioassistencial, a gestão local e a equipe
de nutricionistas deverão prezar pelo controle de saúde dos
colaboradores (manipuladores, entregadores e demais envolvidos).

Observar a saúde de todos os envolvidos na distribuição.

Vale ressaltar a importância do acompanhamento continuo da saúde
do manipulador que está em contato direto com o alimento para
evitar a contaminação pelo novo coronavírus ou por outro agente
infeccioso que seja causador de doenças transmitidas por alimentos
(DIAS).
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•Reforçar a higiene pessoal e cuidados ao tossir, espirrar ou
manipular o rosto;

'Orientar e informar sobre o status da infecção e os procedimentos
adequados para o seu controle, monitorando os possíveis sintomas,
tais como: febre, tosse, dor de cabeça, sintomas respiratórios e
afastar os sintomáticos de suas funções imediatamente;

•Garantir o fornecimento mínimo de equipamentos de proteção
individual (EPI), tais como: toucas, máscaras e luvas. Do mesmo
modo, garantir saneantes para higienização das mãos, tais como
sabão e álcool em gel 70%;

•Atentar-se para as constantes orientações e informações
divulgadas pelos órgãos de saúde e pelos conselhos de classe.

Higienização de Instalações, Equipamentos, Móveis e Utensílios

Pode ser que na montagem dos kits seja necessária a manipulação
de alimentos in natura tais como: carnes cruas, vegetais crus,
queijos e outros.

Nesse caso, faça de
maneira separada em
superfície higienizada e
utilizando utensílios,
também, higienizados.
Lavar e higienizar
superfícies e utensílios
ao final de cada etapa
de utilização.

Z^
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IMPORTANTE

Na hora de distribuir os kits, recomenda-se que sejam
incluidas orientações às famílias dós estudantes para que
limpem as embalagens com álcool em gel ou lavem com água
e sabão todos os produtos e embalagens entregues, de
preferência, antes déstes adentrarem na moradia.

As frutas e verduras precisam ficar de molho por 15 minutos
em solução hipodorada (diluição: 1 colher de águasanitária
para cada litro de ágúa) ou com água e hipocloríto de sódio,
conforme as recomendações do fabricante.

•É importante e recomendado que se utilize veiculos adequados
(caminhões frigorificos) para a distribuição dos alimentos, pois
assim é possivel garantir armazenamento seguro dos gêneros
alimentícios.

' Caso não seja possível a utilização de veículos apropriados,
orienta-se que os veiculos estejam limpos e que sejam
freqüentemente lavados no interior e no seu exterior.

>Éimportanteque o local do veiculo onde forem armazenados os
Kits para a distribuição sejam higienizados com água e sabão
(quando possível) e finalizado com álcool 70%.

•Quando não for possivel a higienização com água e sabão, é
importante a limpeza freqüente (a cada nova distribuição) com
solução hipodorada (água + água sanitária na concentração
recomendada pela Vigilância Sanitária) ou álcool 70%.
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•Adistribuição dos Kits deverá ser a critério da gestão local.

•É importante que a gestão da unidade escolar, juntamente com a
equipe responsável pela alimentação, trace estratégias que evitem
aglomerações de pessoas, sendo o local escolhido amplo e arejado.

' Éimportante que a gestão da unidade escolar, juntamentecom a
equipe responsável pela alimentação, trace estratégias que
evitem aglomerações de pessoas, sendo o local escolhido amplo e
arejado.

'A estratégia de entrega dos Kits deverá prever contato mínimo
entre distribuidor e beneficiário, o mínimo de permanência no
local de distribuição e, quando possível, a equipe estratégica
deverá oferecer pontos com pia e produtos para higiene das mãos
como: sabão, toalhas de papel descartáveis e álcool 70%, bem
como orientações adequadas da higienízaçâo das mãos.



•Agestão escolar poderá optar pela distribuição dos alimentos aos
equipamentos públicos, tais como: cozinhas comunitárias,
restaurantes populares. Centros de Referência de Assistência Social
(CRAS) e outros.

•Nesse caso, protocolos de distribuição e de recebimento dos
gêneros alimentícios devem ser acordados com a equipe da rede
socioassistencial, considerando os cuidados e monitoramento da
saúde dos manipuladores, equipamentos de proteção individual
adequados, bem como a higienização dos alimentos que serão
distribuídos antes da destinação escolhida pela rede
socioassistencial.

•Em caso de equipamentos públicos que manipulem, produzam e
distribuam alimentos prontos, o nutricionista responsável técnico
(RT) pela alimentação escolar deverá se certificar que as regras
sobre o Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de
Alimentação, aprovadas pela Vigilância Sanitária, serão cumpridas.

•Éimportante esclarecer e salientar que em qualquer local de
distribuição dos Kits, o
gestor e a equipe de
nutricionistas da

alimentação escolar
deverão se certificar

de que os estudantes
terão acesso a

alimentação.
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Dica vâliosa!
Como higienizar as mãos com

água e sabão e com álcool em gel

m..

Duração total do proeadimanto: 40-60 aog.

Mo9<aasmaos
cora água

Palraa dàeita sobre o doso
esqueido com 03 dados
entrelaçados e vice varaa

Esfregue o potagar
esquaido em sentido

rstotlvo, entrelaçado na
palma dreita o võ» vefsa

Seque as mãos com
loalhete descanãvel

1
todas as superiicies das raSos

Palma com palma
com os dedos entreíaçadoG

Esfregue rotativamente paratrás
o para a frente os dedos da raUo

dáeíia na palma da mao
esquerda o vk» versa

Utãze o toalhete para
fechar a torneira se este
for de comando manual

Esfregue as palmas das
mãos. uma na cutra

Parte de trás dos dedos
nas palmas opostas com
os dedos entrelaçados

Enxague as máos
com água

Agora as suas mãos
estão seguras.

FONTE: MINISTÉRIO DASAÚDE



AGRICULTURA FAMILIAR

Aquisições da Agricultura Familiar
Como uma das formas de garantir a segurança alimentar e
nutricional dos estudantes da educação básica matriculados na rede
de ensino público, é determinado, por lei, a aplicação mínima de
30% dos recursos do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE na aquisição de alimentos oriundos da agricultura familiar.

Atualmente, os agricultores familiares, individualmente ou por meio
de suas organizações (associações e cooperativas), fornecem para a
alimentação escolar de milhões de estudantes, durante os 200 dias
letivos, em todo o território nacional.

Além de proporcionar uma alimentação saudável e diversificada aos
estudantes, o PNAE configura-se em um dos mais importantes canais
de comercialização para o escoamento da produção familiar,
gerando emprego e renda para milhares de famílias no meio rural.

Considerando a importância do PNAE para a garantia de uma
alimentação em qualidade, quantidade e regularidade necessárias
aos estudantes e seu papel como um relevante mercado para os
agricultores familiares e suas organizações, o Governo Federal tem
adotado medidas para a manutenção do Programa durante a crise
atual.

O novo cenário de emergência, no entanto, nos impõe novas formas
de executar o PNAE, levando em conta também a diversidade de
situações em que operam as Entidades Executoras nos 5.570
municípios, a rede Federal e estadual das 27 unidades da
Federação.

-T' í r[,



Oriéntaçõès'pára'a execu(ãb do PNAE'durante a situa;ão. de
emergência decorrente da pàndemia do corohavlrus (COVID-19)

Como proceder com relação aos contratos
vigentes e às novas aquisições da
agricultura familiar?

Agestão local poderá negociar com os fornecedores vencedores dos
processos licitatórios ou das chamadas públicas da agricultura
familiar a entrega dos gêneros alimentícios perecíveis para o
reinicio das aulas. Nesse caso, o gestor deve atentar para:

- Adotar a medida somente para produtos que sejam impossíveis de
estocar e distribuir nos Kits às famílias dos estudantes;

- Garantir, sempre que possivel, o fornecimento semanal de
porções de frutas in natura, verduras, legumes e de hortaliças,
conforme recomendações do FNDE;

- Atentar para o fato de que os agricultores fornecedores possuem
um calendário de produção que foi organizado em função das
chamadas públicas e que, diante da atual conjuntura, uma possível
suspensão da entrega de determinados gêneros pode inviabilizar sua
produção futura e trazer prejuízos às famílias envolvidas, uma vez
que os demais canais de comercialização também foram
prejudicados com a crise.

..ÍÜL ÜL.-



Recomenda-se que as Entidades Executoras - EEx garantam a
aquisição de alimentos da agricultura familiar, priorizando a compra
local.

Em função da recomendação de distanciamento social, está
permitido às Entidades Executoras realizar as novas chamadas
públicas totalmente por meios eletrônicos, contemplando todas as
etapas referentes ao processo de aquisição e finalizando com o
contrato de compra e venda.

Como a aquisição eletrônica irá
funcionar?

1. Estratégia de Entrega/Recebimento dos Alimentos

Antes de realizar o chamamento, a gestão local precisa
definir a estratégia local de
distribuição dos alimentos às famílias
dos estudantes - se será nas escolas,
através da rede socioassistencial ou
em outro local a ser definido de

acordo a sua realidade, para que possa
determinar como e onde os

agricultores fornecedores deverão
entregar os alimentos.

Vale observar que os custos logísticos e
de embalagem devem ser adicionados
ao preço do produto, conforme jà
estabelecido nos normativos do FNDE.

L '• t*" *•'



VÉ FIQUEM ATENTOS!

Na composição dòs preços, deverão ser considerados todos
òs insumos (custos), tais como despesascomfrete,
émbaiagèns; encargos e quaisquer outros necessários para
o fornecimento do produto, conforme Manual de
Aqüisições daAgricultura Familiar disponivel no sitio
eletrônico do FNDE.

Agricultor/Organização fomecedor(a): é de extrema
impòrtânciá verificar, nachamada, o lòcal deentrega dos
produtos para que possa calcular seucusto logístico e, por
conseguinte, avaliar a viabilidade daentrega conforme os
preços a serem pagos.

2. Elaboração das Chamadas Públicas

Os procedimentos paraelaboração dos cardápios, o prazo para
recebimento de projetos de venda e a forma de divulgação das
chamadas continuam os mesmosadotados para os chamamentos
presenciais.

No entanto, é preciso observar as especificidades da nova forma de
distribuição e de processamento dos alimentos no ambiente
familiar.
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3. Recebimento da documentação

Os documentos para habilitação das propostas, o projeto de venda e
seus anexos, bem como os contratos de compra e venda, poderão
ser encaminhados às Entidades Executoras de forma digitalizada,
desde que previstos no edital, registrados e formalizados no
processo.

4. Análise e seleção dos projetos

Os projetos de venda recebidos
pela EEx poderão ser analisados por
uma comissão de chamada pública
com a presença ou ausência dos
interessados. A EEx poderá criar
mecanismos que viabilizem a
participação à distância dos
agricultores familiares e/ou suas
organizações como
videoconferências, por exemplo.

Atenção!
As Entidades Executoras
deverão informar nas

Chamadas Públicas um
endereço eletrônico (e-mail)
para d envioda
documentação.
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5. Divulgação

Os resultados deverão ser publicados na imprensa oficial e outros
meios de comunicação, por exemplo redes sociais, acessíveis aos
agricultores familiares e suas organizações.

6. Para os demais assuntos referentes às aquisições da agricultura
familiar, deverão ser seguidos os normativos vigentes (Resolução CD
n° 26, de 17 de junho de 2013, e Resolução/CD/FNDE/MEC n° 04, de
3 de abril de 2015.

As EEx deverão, junto com as entidades de Assistência
Técnica e Extensão Rural - ATER presentes nos municípios
e outros órgãos parceiros locais (entidades
representativas, conselhos etc), dispor de estratégias
adicionais para garantir a participação das comunidades
indigenas e quilombolas nos processos de compra.

Os agricultores farniliares, bem como suas organizações
produtivas que não dispõem dos meios eletrônicos
necessários para viabilizar a sua participação no processo
de Chamada Pública, sugere-se qiie busquem o apoio de
uma entidade de ATER; sindicato ou uma entidade
parceira ipara viabilizá-la.
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Passo-a-passo para entregas do

PNAE em tempos de Covid-19

>—I

Venda

Seguem as
entregas dos

contratos

vigentes

Poderão ser

feitos novos

contratos,
através de

processo

eletrônico
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Prestação de contas
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Os recursos repassados pelo FNDE às Entidades Executoras, no
âmbito do PNAE, serão computados junto aos repasses regulares do
exercício de 2020, para efeitos de prestação de contas a ser
realizada no ano subsequente, conforme as regras dispostas na
Resolução CD/FNDE n° 26/2013.

Dessa forma, é importante registrar, por meio de documentação,
todos os detalhes das tomadas de decisão da gestão local
relacionadas à distribuição de gêneros alimentícios no âmbito do
PNAE durante o período de suspensão das aulas.



'-' ;•:

V,-

li. • ' ' . r,
•. .'... .-.lim

•••y "" . ;. : .' . • \ PÁTRIA AWAD^-
•;., r- - • :••;•.;• .•;,. MIMISTÉRIO DA •• • •-» r-t •a r-i i
v\K|ATPP' mínistérioda, agricultura,recuaria . dKMoI L,•L-PrSLy!^' • EDUCAÇÃO ., ^ ..EABASTECIMENTO^, y^r^^^TT' ^ayenHO.rtDf^Ai.:


